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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008-2021-SRP 
 

O Município de Taboleiro Grande/RN, por intermédio do Pregoeiro, torna público que às 09:00 horas, do dia 17 de março de 2021, realizará licitação na modalidade de Pregão 

Presencial nº 008-2021-SRP, do tipo “menor preço por item”, para a formação do Sistema de Registro de Preços, visando à contratação de clínica especializada para a realização de 

exames de ultrassonografias destinadas à população carente do Município de Taboleiro Grande/RN, conforme especificações técnicas e quantitativos constantes do Termo de Referência 

que constitui o Anexo I do Edital. 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e alterações posteriores, Decreto Federal n° 7.892, de 

23 de janeiro de 2013, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas.  

O Edital e seus Anexos se encontram à disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Av. Alexandre Soares, nº 90, Centro, Taboleiro 

Grande/RN, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente. 
 

Taboleiro Grande/RN, 05 de março de 2021. 

SUÊLDO MAIA PINHEIRO 

Pregoeiro 
 

 
 

EXTRATO DE RESUMO DO QUARTO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 010202/2021 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

INTERVENIENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADO: E J DE AQUINO COMBUSTÍVEIS EIRELI – EPP  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto conceder o reequilíbrio econômico financeiro, tendo em vista a elevação da cotação do  preço do petróleo no mercado, aumentando o 

valor do produto Gasolina Comum especificada no item 1.2 do Termo Contratual, fundamentado na permissibilidade legal prevista na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações posteriores que lhe foram introduzidas, uma vez que assegura aos concorrentes que, nas relações contratuais estabelecidas com o poder público, seja respeitado o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato. 

Parágrafo Primeiro – Fica alterado o preço do produto Gasolina Comum de R$ 5,35 (cinco reais e trinta e cinco centavos) para R$ 5,41 (cinco reais  e quarenta e um centavos). 

VALOR DO CONTRATO: fica adicionado ao valor do Termo de Contrato nº 010202/2021, o montante de R$ 3.000,00 (três mil reais), alterando o valor total para R$ 270.500,00 

(duzentos e setenta mil e quinhentos reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente alteração contratual encontra-se fundamentada nas disposições legais previstas no art. 65, inciso II, alínea “d”, § 1º, da Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas.  

LOCAL E DATA: Taboleiro Grande/RN, 05 de março de 2021.  

ASSINANTES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL 

MARIANA ALVES DE LIMA NETA – REPRESENTANTE DO FMS 

EMERSON JARDEL DE AQUINO – TITULAR DA CONTRATADA 
 

EXTRATO DE RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 010204/2021 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

CONTRATADO: E J DE AQUINO COMBUSTÍVEIS EIRELI – EPP  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto conceder o reequilíbrio econômico financeiro, tendo em vista a elevação da cotação do preço do petróleo no mercado, aumentando o 

valor do produto Gasolina Comum especificada no item 1.2 do Termo Contratual, fundamentado na permissibilidade legal prevista  na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações posteriores que lhe foram introduzidas, uma vez que assegura aos concorrentes que, nas relações contratuais estabe lecidas com o poder público, seja respeitado o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato. 

Parágrafo Primeiro – Fica alterado o preço do produto Gasolina Comum de R$ 5,35 (cinco reais e trinta e cinco centavos) para R$ 5,41 (cinco reais e quarenta e um centavos). 

VALOR DO CONTRATO: Fica adicionado ao valor do Termo de Contrato nº 010204/2021, o montante de R$ 4.080,00 (quatro mil e oitenta reais), alterando o valor total para R$ 

97.380,00 (noventa e sete mil, trezentos e oitenta reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente alteração contratual encontra-se fundamentada nas disposições legais previstas no art. 65, inciso II, alínea “d”, § 1º, da Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas.  

LOCAL E DATA: Taboleiro Grande/RN, 05 de março de 2021.  

ASSINANTES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL 

EMERSON JARDEL DE AQUINO – TITULAR DA CONTRATADA 
 

EXTRATO DE RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 010205/2021 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

INTERVENIENTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO: E J DE AQUINO COMBUSTÍVEIS EIRELI – EPP  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto conceder o reequilíbrio econômico financeiro, tendo em vista a elevação da cotação do preço do petróleo no mercado, aumentando o 

valor do produto (Gasolina Comum), especificado no item 1.2 do Termo Contratual, fundamentado na permissibilidade prevista na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações posteriores que lhe foram introduzidas, uma vez que assegura aos concorrentes que, nas relações contratuais estabelecidas com o poder público, seja respeitado o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato. 

Parágrafo Primeiro – Fica alterado o preço do produto Gasolina Comum de R$ 5,35 (cinco reais e trinta e cinco centavos) para R$ 5,41 (cinco reais e quarenta e um centavos). 

VALOR DO CONTRATO: Fica adicionado ao valor do Termo de Contrato nº 010205/2021, o montante de R$ 900,00 (novecentos reais), alterando o valor total para R$ 81.150,00 

(oitenta e um mil, centos e cinquenta reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente alteração contratual encontra-se fundamentada nas disposições legais previstas no art. 65, inciso II, alínea “d”, § 1º, da Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas.  

LOCAL E DATA: Taboleiro Grande/RN, 05 de março de 2021.  

ASSINANTES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL 

MARIANA DE LIMA DANTAS – REPRESENTANTE DO FMAS 

EMERSON JARDEL DE AQUINO – TITULAR DA CONTRATADA 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

Espaço não utilizado 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

Fim do Diário Oficial - Edição N.º 1535 de 05 de março de 2021 com 1 pág. 


